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Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORA 

 

 

 Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORA 

   
 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora faz  público, nos termos do 
artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Câmara Municipal e Assembleia 

Municipal deste concelho as seguintes listas: 

 

Por Mora  

 CDS-PP.PPD/PSD.PPM 

 

1.  Câmara Municipal:                                                           

                                                                          

Candidatos:    
1 – Joaquim Pedro Gorjão Henriques Rebelo Arnaud 
2 – Rita Cristina Ferreira Fernandes Rosado 

3 – Cláudia  Cristina Pereira Rolo 

4 – João Francisco Dias Marques 

5 – Rui Miguel Pateiro Saias 

  

                                                                                                

                 SUPLENTES 

 

1 – Rui José da Fonseca Horta 

2 – Mafalda Sofia Raimundo Coelho Guerreiro Vinagre 

 

  

 

2 . ASSEMBLEIA MUNICIPAL: 

 

Candidatos: 

1 – Manuel Domingues Fernandes Rosado 

2 – João Alfredo Barreto Mexia de Almeida 

3 – Rita Cristina Ferreira Fernandes Rosado 

4 – Maria da Assunção B. M. Almeida Horta 

5 – António Luis Ferreira Sobral Pereira 

6 – Isabel Maria S. Mexia da A. de Azevedo Gamas 
7 – Jorge Erik Nilsson da Cunha Caetano 
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8 – Maria do Carmo Barreto Mexia de Almeida 

9 – Joaquim João Magro Lopes 

10 – Rui Miguel Pateiro Saias 
11 – Sandra Cristina Rosa Ruivo 

12 – Rui José da Fonseca Horta 

13 – Joaquim Pedro Fernandes Pereira Lopes 

14 – Maria da Glória Monteiro Luiz Van Der Pauw 

15 – Manuel Maria Serra Antunes Marques Moura 

 

 

  

 Mora, 30 de Agosto de 2021. 

       

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

        O Presidente da Câmara Municipal 

 

     

 

 

                                             Luís Simão Duarte de Matos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
NOTA:  

É afixado à porta dos edifícios do Tribunal de Comarca, Câmara Municipal e de todas as Juntas de Freguesia do município.  

É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes de mesa com a restante 

documentação eleitoral). 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais  
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